
CÂMARA DE IUNA-ES

NOTÍCIAS GERAL

VEREADORES APROVAM QUATRO PROJETOS DE LEI E
REJEITAM UM

VEREADORES APROVARAM PROJETO DE LEI QUE INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA CULTURA, A SER COMEMORADO

NO DIA 29 DE SETEMBRO DATA NATALÍCIA DO ESCRITOR IUNENSE MICHEL ANTÔNIO.

Publicado em 15/10/2021 às 14:49 (Atualizado em 13/01/2026 às 00:14), postado por Assessoria de Comunicação, Fonte: Câmara de Iúna

A Câmara de Iúna realizou Sessão Ordinária, na sexta-feira (08), sob a presidência do
vereador Edson Márcio de Almeida (MDB), aprovando quatro Projetos de Lei que constavam na
pauta de votação.  

Entre as propostas aprovada estava o Projeto de Lei nº 34/2021 que institui o Dia Municipal da
Cultura, a ser comemorado no dia 29 de setembro data natalícia do escritor iunense Michel
Antônio.  A matéria aprovada por unanimidade tem o intuito de promover atividades culturais
garantindo o resgate cultural na cidade. Durante o uso da Tribuna Livre, o membro da Academia
Iunense de Letras, o correspondente José Salotto Sobrinho, falou sobre a importância do dia
Municipal da Cultura. "Iúna é um município que vem perdendo as suas grandezas culturais, a
cultura são as diversas manifestações sociais, então esta data contribui para que essa data
seja o espaço para que essas ações culturais sejam trabalhadas, promovidas para que a
Cultura seja sempre enaltecida e lembrada pela sociedade", disse Salotto. 

Os vereadores ainda deram permissão para o Executivo abrir Crédito adicional suplementar no
valor total de R$ 2,150 milhões destinados para atender a Secretaria de Saúde e Obras. O valor
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foi aprovado por meio de quatro projetos de Lei. 

Confira os detalhes das votações e aprovações dos Projetos de Lei:  

Projeto de Lei n&ordm; 34/2021 que institui o Dia Municipal da Cultura a ser comemorado no dia 29
de setembro data natalícia do escritor iunense Michel Antônio. (APROVADO POR
UNANIMIDADE) 

Projeto de Lei n&ordm; 39/2021 que autoriza abertura de crédito adicional suplementar no valor de
R$ 500 mil para pavimentação de ruas. (APROVADO por 8 votos a 2)  

Projeto de Lei n&ordm; 40/2021 que autoriza abertura de crédito adicional suplementar no valor de
R$ 250 mil para recuperação de calçamentos de ruas diversas. (APROVADO  por 8 votos a 2)

Projeto de Lei n&ordm; 45/2021 que autoriza abertura de crédito adicional suplementar no valor de
R$ 1,4 milhão para demandas da Secretaria Municipal de Saúde. Após rejeição de emenda
modificativa, o projeto foi APROVADO por 9 votos a 1. 

Projeto de Lei n&ordm; 46/2021 que autoriza abertura de crédito adicional no valor de R$ 200 mil
para custeio de despesas diversas. O Projeto foi REJEITADO por 8 votos a 2.   

A próxima Sessão Ordinária da Câmara de Iúna será realizada na próxima segunda-feira, 18
de outrubro, a partir das 19h, com transmissão ao vivo pelas redes sociais da Casa e pelo site
oficial.
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https://sapl.iuna.es.leg.br/materia/1629
https://sapl.iuna.es.leg.br/materia/1635
https://sapl.iuna.es.leg.br/materia/1636
https://sapl.iuna.es.leg.br/materia/1648
https://sapl.iuna.es.leg.br/materia/1649

